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ESTADO DE SERGIPE

FREFEITURA I\AI.IICIPAL E SANIAM DO SAO FRAI.JOSCO
R). Sete de SeterÍbro, S/N, fraça Centrê|, Centro, Santana do Sáo Francisco/SE CEP 49985-000, Cl'lPJ

32.8É6.347 l0o01 46, erÍEil: licitarsantana@gmail.com

CoNTRATO N" 412023
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FIRMAM ENTRE SI, A PREFEITURA

DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO E R2 GESTAO PUBLICA LTDA ME

Pelo presente instrumento particular de contra'to de prestação de seniços, reunimm-se, de um lado a
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO, SitUAdA NA PC. SEIC dE SEIEMbTO,
S/N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985400, CNPJ: 32.846.347/0001 -
46, dora\€nte denominada CONTR TANTE, pessoa jurídica de dirêito público, nesle ato rêpresentada
pelo seu titular, o Sr. Ricardo Jose RoÍiz Sil\a Cruz, brasileiro, Prefeito Municipal, residente e
domiciliado na sede do lVlunicrpio de Santana do Sáo Francisco/SE, e do outro R2 GESTAO PUBLICA
LTDA l\,1E, CNPJ: 22-ô64.736/000145, situada na AV Simplício Francisco De Souza, n'6144, Anexo
02, BairÍo Now Horizonte, Nossa Senhora da Gloria/SE, CEP; 49.680{00, representada por
RANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS, dora\ante denominada simplesmente de CONTRATADO,
pactuam o presente termo, escorado no art. 25, ll, na Lei 8.666/93 e suas posterioíes alteraçoes,
lnexigibilidade no 1512023 e mediante as cláusulas e condições abâixo alinhâdâs:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto consiste na prestação de serraços de Assessoria e Consultoria na elaboração e enüo das
inÍormaçóes de SST ao E-SOCIAL, Treinamentos e Gerenciamento em Saúde e Segurança do
Trabalho.
e.Social:
I l. Emissão e enüo do S-2210 CAT - Comunicação de Acidente de Trabalho;

ll ll. Enüo 5220 e Moniloramento da Saúde do Trabalhador;

lll lll. Emissão e enüo S2240 Condiçôes Ambientais do Trabalhador - Fatores de Risco;

lV lV. Geração do Arquiro no Padrão do e-Social ')o/'!L".

Gerenciamento em SsT:
I L Gerenciamento de informaçóes, elaboraçáo e controle dos seguintes documentos: CAT,
LTCAT, PGR, NR 01, PGR NR 18, PGRTR, Laudo de lnsaiubridade e Periculosidade, enlre oulros
relacionados ã segurança e saúde do trabalho;

ll ll. Controle de EPCS, Controle de EPls, Mapa de Risco e Controle de OS;

lll lll. Atendimento Técnico, Acompanhamento do GRO - Gerenciamento de Riscos
Ocupacionais,

lV lV. Controle e Treinamentos;

V V. Relatóíos e Consultas de Gestão;

Vl Vl. Realizaçáo de AET - Análise Ergonômica do Trabalho;

Vll Vll. A\aliação do Colaborador;
Vlll. Emissáo de PPP - Perfil Profissiográf co Preüdenciário;

lX Emissào do Documento CIPA,

X Realização do Cronograma, Dimensionamento de CIPA, Eleições, Entre Outros;
CúUSULA SEGUNDA - Do PREÇo E FoRMA DE PAGAÍ\4ENTo
Em contraprestãçáo aos seniços contidos na cláusulâ primeira, a Prefeitura obrjga-se a pagar ao
contratado, â importânciâ de R$ 5.000,00(cinco mil reais), mensais, pertuzendo por um período dê 11

meses a quantia supra de RS 55.000,oo(cinquenta e cinco mil reais).
O pagamento será efetuado em ate 1o(dez) dias após ao mês subsequente, mediante âpresentação
da seguinte documentaçâo:

a) Nota Fiscal conespondente ao objeto deste contrato;

b) Pro de regulâridade junto a Fa2enda Municipal, Estâdual, FGTS, Tributos Federâis, Dívida
Ati da União e CNDT.

CúUSULA TERCEIRA - Do PRAzo
O prazo de ügência deste conlrato será alé 3111212023
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cúusuLA QUARTA- Do cRÉDlTo oRÇANTENTAR|o
A despesa preüsta na cláusula anterior, coÍreÉ por conta da seguinte dotação orçamentária, constante
do orçamento para o conente exercício financeiro:
2OOO5 . SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
2061 - MANUTENçÃo DA SEoRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
3390.35.00.00 15000000 sERvtcos DE coNSULToRtA
cúusulA eurNTA - oA vrNcuLAÇÁo
O contratado e a PREúIURA declaÍam total ünculação aos termos, exigências e condições da Lei n"
8.6ô6i 93.
Em casos omissos que náo esteja descrito âs obÍigaçôes entre contrâtante e contratado, ambos êstáo
submetidos â Lei 8.666/93.
O Sr. JONHNATA FORTES DA COSTA, seÉ o fiscal deste contÍato.
CúUSULA SE TA . DAS TAXAS E LICENÇAS
Cabe ao contratado todas as despesas com encargos, tributos, taxas, e demais necessárias para o
bom andamento dos seftiços.
CúUSULA SETIMA - DA MULTA
A desistência injustiÍcada por paíte da contralada na execução do presente pacto, implicará no
pagamento de multa estipulada em 30% (trinta por cento) do \ãloÍ contratado, deüdamente conigido,
mais as despesas que por \êntura se Íaça necessário pará sua cobrança.
CúUSULA oIIAVA - DA RESCISÃo
O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contralo, ê moti\o justo para a rescisão do
mesmo, conforme Lei 8.666/93, arcando a parte Íaltosa com todos os ônus preüslos na cláusula
anterior,
CúUSULA NoNA - DA RESCISÃo UNILATERAL
Pode a PRFEruRA rescindir unilatêrâlmente o presente termo, se ocoÍrer alguma das hipóteses
prevstas no Art. 79, l, da Lei n" 8.666/93, sem que caiba qualquer tipo de indenizaçào para o
@NTRATAOO.

cúusulA DÉctMA -oA FoNTE Dos REcuRsos
A despesa de que trata a cláusula terceira do presente pacto, conerá por conta de recursos da
Prefeitura.
cúusulA DÉctMA PR|METRA - Do FoRo
Fica eleito o icro da Cidade de Santana do São Fmncisco, com exclusão de outro, por mais priülegiado
que seja, para dirimir quaisquêr dúüdas surgidas na execuçáo do presente termo.
E assim, por se acharem justos e acoÍdados, assinam o presente termo particulaÍ de contrato, em 02
(duas) üas de igual leor e para um só efeito, juntamente com as test unhas abaixo, para que produza
os seus jurídicos e legais efeitos.
Santana do Sâo Francisco/SE, 01 de fe\êreiro de 2023

Ricardo Jos nz
SA SÃO FRANCISCO
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